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ESTADO DE SER.GIPE
PREFEITUTTA MU\IICIPAL DE SÃO FRANCISCO

FUNDO MLNICIPAL DE SA{J-DE

PARECER OO4i2O2I FMS

FROCESSO: Dispensa de Licitaçãc *ü4/202;

INTERESSADA: Secretaria Municipal da Saúde

CONCLUSÃO: ViAbilidAdE

BASE LEGAL: Art.24, inciso II, da Lei n'8.666/9-:

I - RELATORIO

Vem ao exame ciesta Assessoria Jurídica, corn base no artigo 38, VI, §

único, da Lei n' 8.666193, o presente processo adrnÍnistrativo, com a finalidade de

contrater empresa especializacia para prestar serviçcs de manutenção preventiva,

preditiva e corretiva dos computadores, notebooks, além de suporte à recle cabeada e

wireless para atender as necessidades Co Funclo Municipal de Saúde de São

Francisco/SE, conforme justifi cativa.

Paia tanto, foram colacioliados ao presente proresso administrativo além da

justificativa, a prévia sr:licitação do orçamcnto do valor dos serviços, propostas

cr:merciais e certidões negativas.

Relatado o pleito, emite-se o parecer.

II _ FUNDAMENTAÇÂO

E de bom alvitre d.estacar que a licitação nada mais é que um procedimento

obrigatório a ser realizado pela Aciministração Publica nas realizações de contratações,

conforme estabelece c aríigo 37. inciso XXI, da Cr.nstituição Federal, in verbis:

"Àú. 37. A adrrinistração pública rJirera e indireta de qualquer dos
Pcderes da Unrâo, d.os Estados, drr DisÍrito Federal e dos Municípios
oLredecerá aos principios de legalidade, irnpessoalidade, moralidade,
pubiiciriade e et-rciência e, iarnbém, a-o seguinte:

I]
XXt - ressalvados os casos especiircadcs na legislação, as obras,

serviÇr;s, compras e alieiiações seràii contratados mediante processo

de licitação púbiica que assegure igualdade de condições a todos os

concoüentcs, com cláusula:s que estabeleçam obrigações de
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pagalnento. mantidas as condições eferi..,as da proposta, nos temros da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Como observa-se do artigo supracitado as licitações são procedimentos

obrigatórios a serem realizados pela Administração Púbiica, todavia, haverá casos em

que poderá ou deixará de ser realizada a licitação, tornando-se dispensada, dispensável

ou inexigível.

Deste modo, o legislador Constituinte adrnitiu a possibilidade de existirem

casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração

Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretizacão de

certarne licitatório.

Da análise da situação fáttica exposta, tendo eÍn vista o valor da contratação,

sugere que a aquisição ocoÍra por meio de dispensa de licitação, com fundamento no

artigo 24. inciso II, da Lei n" 8.666/93, in verbis:

" Art. 24. E dispensável a licitação:

tr
1...1

II - para outros sen,iços e compras de vaior até l0% (dez por
centoi do limite previsto na alínea "4", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo sen iço, coÍnpra ou alienação de

maior vulto qrre possa ser realizada de u;na s(r vez;

Neste rrilhar, o artigo 26, da Lei no 8.666193, dispõe

^rt.25. 
As dispensas previstas rros §§ 2e e 4e do art. i-7 e no inciso lli

e seguintes do art. 24, as sltuações de inexigibilidade referidas no art.
25, necessariamente justificadar;, e o retardamento previsto no final
cio oarágrafo único do art. gs ciesta Lei dever'âo ser comunicados.
cientro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e

ounlicação na imprensa oficial, no prezo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dcs atcs.

Parágrafo único. O processo de dispensa. Ce inexigibilidade ou de

retardamento, urevisto neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:
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I - caracterizaçã,o da situação elnerg nciai, calamitosa ou de grave e
iminente riscc à segurança pública que justifique a dispensa, quando
for o caso;

Íl -razão da escolha do fornecedor ou executante;

Sobre o tema leciona Carvalho Filho (2018, pag. 324): "A dispensa de

licitação caracteriza-se pela circunstâncía de que, em Íese, pocieria o procedimento ser

realizado, mas que, pela particularidade do caso. decidiu o legislador não torná-lo
, . ,, .r1oDngatorto

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a

licitação não e proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do

cefiame deve também ser vantajosa ,parà,á Administra-ção e respeitar o princípio da

econornicidadc.

Neste sentido, o Mestre Marçal Justen Filho versa sobre o princípio da

economicidade, que deve ser observado em todos os atos administrativos: "[...] l/âo

basta honestidade e boas intenções para valídação de atos administrativos. A

economiciciade impõe a,loção da saluçda mais coniteníente e eJiciente sob o ponto de

vista da gestão dos recursos públicos."

Depreende-se do presente processo adminisrrativo, que em razáo do

pequeno valor envolvido e por estar dentro dos parâmetros exigidos pela Lei no

8.666193, a legislação autoriza que se reduzarn as formalidaCes prévias às contratações

pela Administração Pública.

Com base nCI processo administrativo, observa-se que o valor a ser pago

com menor orçamento é na importância de RS 8.356,80 (oito mil e trezentos e cinquenta

e seis reais e oitenta centavos) - r,alor global clo contrato, valor que demonstra

compatibilidade com a legislação attal, supracitada, pois o contrato encontra-se dentro

do lirnite estabelecido.

Outrossim, em observância ao princípio cla motivação dos atos

administrativos, exige-se cla Administração Pública, ademais, uma justiticação aos

1 Can,alho Filho, .losé dos Santos. Manual de Direito Adminislrativo. 32u ed. rev., atuai. e ampl. - São

Paulo: Atlas, 20 18.
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casos de dispensa, devendo haver uma prévia comur icação formal da situação, com a

sua posterior ratificação e publicação na imprensa ,:f :ial, como condição de eficácia do

ato.

Verifica-se que todas as exigências rle cunho burocrático, essenciais à

validade do processo, foram devidamente ohservadas. Da mesma forma, houve uma

pesquisa previa dos preços do mercado, garantindc) oue a cotação de preços se adeque à

realidade mercadológica e garanta o cumprimento aos preceitos de menor onerosidade.

Por firn, interessante e prudente que conste do contrato, que será celebrado,

que arnbas as partes - contratante e contratada - deverir cumprir e respeitar, durante toda

a vigência do contrato, o que dispõe no § lo do artigo 37 da Constituição Federal.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, tendo em vista a situação arnoldar-se ao conteúdo do

inciso tl, do artigo 24, da Lei n" 8.666193, alterado purio Decreto no 9.412 de 2018, opino

pela legalidade e viabilidade da presente contratação Cireta por dispensa de licitação.

Vale ressaltar, nesta oportunidade, que os documentos juntados ao processo

em apreço devem ser subscritos pelas autoridades emissoras e as fotocópias devem ser

autenticadas por quem detém competência.

For fim, a veracidade das informações c ciocun'rentos anexados aos autos,

bem como da especificação do otrjeto é de inteira responsabilidade da Administração

Pública Municipal.

E este o parecer

São Francisco/SE, 04 de Janeiro de2021

TCB - Teles Cavelcan Consultoria e Àssessoria Jurídica
S OLI'I'ETÂLA SANTANA
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